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Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

N* do Protocolo:

Data da Entrada: 09/03/99

ASSUNTO; PROJETO DE LEI 00 LEGISLATIVO 003/99.

....3.eA<.Qaa....a....l.fôi nr...223/.28,.....de.„.26/0j3/.98s

1
AUTUAÇÃO

^08 nove dias do mês de j?.Êr..9.?. d®

novecentos e D.Q'.y..e.nJca....f?,...xio..v.e. • i^^sta Secretaria,

eu, João ..M§npel....cie„.CajAV9.j.Ji.9 ,» Secretario, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu João iVlanoe! de Carvalho

o subscrevo e assino. .////



i

JUSTIFICATIVA

No curso do exercício das atividades do Legislativo Municipal, vMas mudanças nas
delas, foi a edição da Emendalegislação pública foram patentes e, uma

Constitucional n° 19, de 04 de junho de 1998.

No seu contexto, por força legal, mais precisamente o disposto no árt. 29, observou-
se: Os subsídios, vencimentos, remuneração, proventos de aposentadoria e
pensões e quaisquer outras espécies remuneratórias adequar-se-ão, a partir da
promulgação desta Emenda, aos limites decorrentes da Constituição Federal,
não se admitindo a percepção de excesso a qualquer título."

Ora, consubstanciado com estes ditames, houve por bem o Legislativo Municipal
promover a edição das leis n°s. 792/98 (Fixa os subsídios dc|s vereadores) e 793/98
(Fica os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários), para que houvesse
sustentação os pagamentos de direito.

Por motivos alheios ao entendimento pacifico da EC-19, houve por bem o Tribunal
de Contas do Estado do Espírito Santo, aprovar o Parecer ko Conselheiro Mário
Alves Moreira - Processo n" 3679/98, de 17 de novembro de 1998, no qual sahenta
que as citadas letras do artigo 29 não são auto-aplicáveis, carecendo, por
conseguinte, de norma disciplmatória a respeito, embasado nos dizeres do Supremo
Tribunal Federal que assim se expressou: Deliberar que não são auto-aplicáveis as
normas do artigo 37, XI e 39, § 4", da Constituição, na redação que lhes deram
os artigos 3" e 5", respectivamente, da Emenda Constitucional n" 19, de 1998,
porque a fixação do subsídio mensal, em espécie, de Ministro do Supremo
Tribunal Federal - que servirá de teto - nos termos
Constituição, na redação do art 7° da referida Emenda

do art 48, XV, da

Constitucional n" 19,

depende de lei formal, de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da
Tribunal Federal Em

' o art 29 da Emenda

Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo
decorrência disso, o Tribunal não deve por auto-aplicável
Constitucional n" 19/98, depender, a aplicabilidade dessa norma, da prévia
fixação, por lei, nos termos acima indicados, do subsídio do Ministro do Supremo
Tribunal Federal

Assim, face a esses conceitos, definiu pela não aphcabihdade dos dispositivos da
EC-19, de junho de 1998.



Como evidenciado está, embora outros legisladores indiauemj que o texto da refennp
emenda não diz respeito a outras incidências, sendo clara a fonna de procedimento,
esta Presidência entende por bem, promover a edição da revogação das referidas
leis, e aguardar um procedimento aceitável por parte do Presidente da República, Da
Camada dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal,
responsáveis pela conduta do país.

i

Por outro lado, informamos aos ilustres Vereadores, que determinamos o setor da
contabilidade o levantamento dos valores que possivelmentp foram pagos a maior
para ser definida a forma de restituição, se houver, ouvir do-se, naturahnente, o
Tribunal de Contas do Estado.

Assim, face aos esclarecimentos acima citados, submetemos
de Leis os Projetos de Leis n°s. 002/99 e 003/99 que revo
793/98.

ao Plenário desta Casa

gam as Leis n°e. 792 e

Certos da compreensão e acatamento de vossas excelências, aproveitamos a
oportunidade para agradecer a apresentar protestos de estima e apreço.

Guaçuí, 09 de março de 1999.

Al

Presi te

iqueira



PRO.TFTO DE LEI N° 003/99

Revoga^ a Lei n" 793/98,
de 26/08/98.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUAÇUÍ, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, envia
ao Plenário desta Casa de Leis, para que seja apreciado e votado, o seguinte

PROJETO DE LEI:

Art. 1". Fica revogada, para todos os fins e eficácia, a Lei n° 793/98, que
fixa os subsídios do Prefeito, Vice Prefeito e Secretários Municipais,
promulgada em 28 de agosto de 1998.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a 05 de junho de 1998.

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões;

AP/^OyADO
Sala das Sessões^

¥a
eato

Guaçui-ES, 09 de março de 1999.

m
AL KmrGOMW BE SIQUEIRA

Presideme da CMG

WELLEN LIMA DE MENDONÇA
Vice Presidente

AROLDO MONTONI FERREIRA
1° Secretário
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do Espírito Santo
Praça João Acàcinho, 01-2° andar - Guaçuí- ES

CGC-M- 31.726J75/OOÍ01-67

Guaçuí, 110 exercício de : siias atividades
legais,

CONSIDElRANpÓ o Projeto dè
força da Êiíienda Constitucional n° 19 de 05/06/^8; : j

Lei if 021/^8, por

CONSipERÀNDÒ qüe^ o Veto ;d9" Sr. Prefeito
Mmuçipal não âteíideu às nprinas vigentes, liiiià vez qíié|
pará sua intèrpòsiçã ; ; i |

extrapolou ò prazó

CONSIDERANDO que o parágrafo 7°^do ̂ Íê9 66
da ÇÓnstituiçãp Federal ássun sé Sé a lei não
48 horas pelo Presidente da República, nos casos do

for promulgada ém
inciso 3° é 5°, ó

Presidente do Senado à pròiniügaiá e se este hão fizer eih igual jprazd caberá
ao

CONSIDERANDO o inciso III, do artigo 66, da
Constituição Federal, que assim se expressa: Decorrido o prazo de 15 dias o

em sanção;

CONSIDERANDO o disposto em nossa Lei
Orgânica, precisamente no parágrafo 3° do artigo 51, que assim professa;
Decorrido o prazo do parágrafo anterior (15 dias), o silêncio do Prefeito
importará em sanção.

CONSIDERANDO que o silêncio do Prefeito
implica em sanção tácita; ii

I' i;CONSIDERANDO ainda o que dispõe p Artigo 51
parágrafo 7° da Lei Orgânica Municipal, a saber: "A não
no prazo de quarenta e oito horas pelo Prefeito nos casos

promulgação da lei
dos parágrafos 3° e



j'

5°, .
g sucessivamènie para o Vice-Presidehte

em igiiai prazò.

M

PROMULGA, paj-a os devidos fins e eficácia, que
estabplece ps vencimentos . do Prefeito, Vice-Prefeito i e Secretários
Mi^çipiais, cÒiifbíme a iseguinte^L^^

:l ê' i93m

Art. 1"- Fiça fixado ein R$ 5.000,00
Prefeito Municipal de Guaçuí.

(cinco mil rèaisX o subsídio do

Art. 2° - Fica fixâdo ein R$ 2.5Ò0,Q0 (dois mil . é
subsidio do Vice- Ptefeitp Municipal de Guaçu^^ i ;

quiiilientos reais), p

Art. 3®- Fica fixado eiri R$ 1.750,00 (uin, mil seteceiiiitõs e cinqüenta
reais) p subsídio dois Secretários Muiiicipais do municípip de (juaçlu.

Art. 4® - Os subsídios de qué trata òs àrtigPs acimá p oderão sér ãltérados
por lei èspeçífiça, assegurando assim, á revisão geral 'e anual, sempre na
tiiesiná data, de çpnfonnidade com o artigo 3°, item X é itém XV, da Emenda
Constitucional n° 19/98. ^ / |

Art. 05 r despesas correrão à conta das (lotações próprias dp

Art. 06- Esta lei entrará em vigor na datá de sua {iublicação, coin efeito

A'"*v Revpgábi-se todas ás disppsições em contráifip, èspécialiiiente p
EÍecaetõ Legislativa ■

;  Sala das Sessões, 26 de agosto de 1998.

ARÒLPQ MoNTO^
itè da Çâmj
de Guãçul

f ;í

i' i
■' 1
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TribüíidI de Conta?
i  do Estado do Espírito Santo

ÓF. GPTC N" 037/98 -Circular Vitória, 23 de novembro de 1998.

§
l9Sg 996

OCNUS

Senhor Presidente,

Em atehdimkto às repetidas solicitações de informàçpes recebidas por esta
Corte de diversos Legislativos Municipais, sobre a àplicabilidade da Emenda
Constitucional n" 19/98, enccminhamos, em anexo, popia de voto do Senhor
Cmselheiro Mário Alve aprovado pelo Pfenárip deste Tribunal de
Contas em Sessão realizada no diá 17 dp corrente.

Atenciosamente,

CONSELHEIRO VÁLCI JOSÉ im REIRA DE SOUZA
Vice-Presidente no exercício ãehrr^idência

/

Excelentíssimo Senhor

Caixa Postal 246 - Tel.: (0Í7) 345-0666 (PABX) - Viciria - Espirito Santo



'Si'

I9sg V998

OOWAS

Proc. TC. 3679/98

FIs. TC. 'fÇ'

Lyslie(CÜnha
200.409

PROCESSO TC - 3679/98

INTERESSADO - CAIWARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA

ASSUNTO -CONSULTA,
S5SStó«'>;*Sí¥«?IW.ív»SSV.V.'A"K»É4v«VW>fA'«"A»%*.ÍV.SW«V»VA-.W^V.'.W.-.-<A-.VA-«4v»<-n «■>K<«{'í»«ws<í^*;wir;v;viw:'?wí.*rti

Ò Sr. Àntônio de Assis Milanez, Presidenta dá Câmara Municipal de Boa
Esperança^ em razão do advento d^ Eitiéiiçia bonstitucional n° 19/98, de
04-06-98, dirige-se á éste Tribunal cOm a finalidade de requerer deíe parecer
técnico jurídico, ante a Consulta que formula acerca

■02/03. :

dos questionamentos de fls.

íiijíífifr'
■•ftVv'---

SÜ-^r:

''J!. •- ■ ••

tiÃp-f'-
fÍ5!,';w- - ■

:

■

•illr.

Instado a se manifestar, o NOR, via instrução Técnica n" 206/98, subscrita pelo
Controlador de Recursos Públicos Màrceio Lerhos Vieira, recebe a Consulta para
respondê-la nos

Não vou discutir, nesta oportunidade, o máritó das questões postas pelo
Consulèhte, ante as opiniões discordantes á respeito da entrada em vigor da suso
mencioriadá Emenda Constitucional, com relaçàd á jsubsídios de Vereadores: se
eles poderiam de plano serem aumentados rio curyò da presente legislatura, diante
da alteração introduzidá no art. 29 da Constituição Federal que não mais
Còhságrá o princípio da ánteHòridade. ;

Lendo-se ós termos da Emenda sob éxame, constata-Se qué a intenção do
législadbr foi ihtfoduzir nà Carta Federal mecanismos para evitar os abusos
cometidos com o dinheiro público em tÒdaS às esferias administrativas. Com isto,
não comungo com o entendimento daqueles que entendem que as Câmaras
poderiam, corri a publicação da Emenda promulgadá, majorár subsídios de seus
Vereadores, dè Prefeitos e Vice-Prefeltos.

Ò que diz o art. 29, inciso V e VI da Constituição, cpm a nova redação dada pela
Eníéndá Í9: que os subsídios do Prefeito, Vice-Í-refeito, dos Secretários Municipais

jjJ1^
1
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e dos Vereadores serão fixados por lei. Antes a rèmuneração dò Prefeito. Více-f^ef^ito e dq^ Vereadores qra fixada atra^^ de Décrétp|-Legislativò e Resolução,
respectivamerite. Ò art. 39, ^ 4®, com a redação dqdà pela Emenda 19, diz
te^ualmente, que o detentor de mandato ^letivo será remunerado exclusivamente
por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo
ètc.

Pqra dirimir qualquer dúvida a respeito da não permissãò
19/98 é de clareza solar quando estabelece;

3ara

de qualquer gratificação.

majorar subsídios, o

"9? yenci/neníòs, remunerápão, proventos
sippsentãdoríQ e pensõés e quàisquér outras

remunerafór/as ac/eguár-se-áò, a partir da
promulgação desta Emenda, aos limites decorrentes
da Constituição Federal, não se admitindo a
Pe^épçãq de excesso a qimiquer^

Não bastasseiT) éstes fatos, in^aríarp^ o priricípio da moralidade, suficiente

Além dó mais, como argümèntp^^^^ e incòntestávêl pafá dizer da irioportuhidade
de majoração de^ nesta fásé, deve ser relemí radà á decisão admínistí ativa

Federai, qu^do provocada lespe^ltc do? eféitos da Emenda
t*]!? y®RbaRi seridó úrriá dècisãq administrativa, deva ser

ela récebidà com reservas. Áò Supremp Tribunal Federai,ipòf força de disposição
constltdcionàí. árt. 102, capüí, da Constituição Federal, cábe,.em caráter superior, a

Õ que djsse õ i^fèmo: "Délipei^ que hão são aufo-apíicài/eis as normas do
/  Ipqs deràhí os artigos 3"

^  dq jEmenda Çonptitúciohçí n° 19, de 1998, porque a

Vi
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fixação do subsidio mensal, em espécie, de Ministro do Supremo Tribunal
Federai' que servirá de teto - nos termos do art: 48, XV, dá Çohstitui^^ pa
redação dó art. 7? da referida Emenda Constitucional n'' 19, depende de lei
formai, de Iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos
Deputados, do Senado Federal e do Supren;io tribunal Federal. Èm
decorrência disso, o tribunal não teve por autò^aplicevel o art. 29 da Emenda
Cònstiiüciqnal n° 19/98, por depender, a àplicabili^adè dessa norma, da prévia
fixação, por lei, nos tetmos acima indicados, do
Supremo Tribunal Fedérai."

subsidio do Ministro do

A Consultoria Jurídica do IBAM emitiu a Nota Explicativia □'' 05/98. de julho de 1998,
que dispõe, qüâhdo analisai ds procedimentos a serem pdotadòs face a nova norrhá
constitucional: "Em vista do acima exposto, é j ^ lembrar que a Câmara
Municipal deve proceder de modo a compatibilizar a situação até agora
vigente com que é preconizada pela EC n" 19/98. Para isso, deve propor
projetos de leis fixando os Subsídios do Prefeito^ do Vice-Prefeito e dos
Vereadores, sem, contudo, promover qualquer alteração para maior. Essa
assertiva tem óor fundamento ó fato de aue a lemuneracão estipulada no final
da leaislaiufà passada o foi oara ioda esta legislatura, descabendo modificá-^la
de modo a intràduzir valor maior do aue o antes fixado, d aue. se promovida,
estaria desrespeitando disposições constitucionais viaenteS guando de sua
fixação, fato aue da mesma forma ocorrer/a caso os Valores fossem

rebaixados, neste caSó àÍfÒoélàndò'sè. ainda o direito adquirido.

Por outro lado, o Tribunal de Contas de São Paulo no desempenho de suas funções
institucionais, DELIBÈRÒÜ, consoante decisão publicada no D.O.E. em 14-08-98,
ãò examinar as implicações da pré-falada Emen|da Constitucional, após as
considerações feitas, conforme documento em anexo que passa a integrar o
presente voto, que "a modificação da sistemática remuneratória de agentes
políticos municipais só será possível à contar da
inciso XV, do art. 48, da Constituição Federal, tendo em conta que as

vigência da lei prevista no
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vinculaçõjBS deçorréntes dependerão da prévia fixação do subsídio
considerado teto salarial," tudo érri consonância com òs termos da decisão
prolatada pela mais Afta Corte de Justiça do país,

Por tais fundarnéhtos^ atendendo à què a Èrfienda CçrísftucionaM 9/98 não é auto-
aplicável; atendendo que, pelas razões expostas, as rriajorações de subsídios que
vem acontecendo em vários Municípios deste Ésíado nao têm sustentação legal,
voto no sentido de que sejam considerados prejudiLados, por enquanto, as

Em 17 de novembro de 1998,

(Íki4/i
MÂRiCXAilVES MOREIRA

Conselheiro Relator.

l

Í1



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Do^m^tos Tomando

Este o x^ya..Q.Q..3.J...^.....L.
^£s:..&3.jã3

Seòreíárip

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao E\m° Sr. Assèssoj Jurídico da CMG

Sala das Sessõe§/[^m ^

sidente

PROJETO DE LEI N° 003/99 - REVOGA A LEI N° 793/98, DE 26/08/98

Autoria; Mesa da Câmara MuniciDal

Pelo presente projeto de lei, a Mesa da Câmara Municipal íjropõe a revogação da
Lei rf 792/98, de 26 de agosto de 1998, definiu os subsídids dos Vereadores da
municipalidade, embasada na Emenda Constitucional n° 19/98, de 04 de junho de
1998.

Tal procedimento vem atender aos ensinamentos emanados do Tribimal de Contas
do Estado do Espírito Santo, que por seu Conselheiro ij/tário Alves Moreira,
endossando o comportamento do Supremo Tribunal Federal, acompanhou sua
atitude definindo não ser auto-aphcável os dispositivos da EC-19, no que concerne
aos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretário, informando que
necessita de lei normativa para o seu efetivo cumprimento.

Face a estes entendimentos, a edição da presente medida sl faz necessária muito
embora não depare no contexto da EC-19 a necessidade de juma lei especial, uma
vez que entende ser bem claro seus dizeres.

Merece, pois, o acolhimento do Plenário observadas as normas regimentais.

Guaçui,10 199rço

O
el Fy Jreit

ad Ju ídi



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documeutos Tomando

10 3/Este o n"

/Sal es em

REMESSA
1

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente^da Comissão de Justiça

Sala das SessõeM/ em

residente



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Dde^^tos Tomando

Este o n°

Sala da^eí^tlè^, em

Secretário

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm" Sr. Presidentl da Comissão de Finanças
Sala das SessõeifJ^^em

Presidente



PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES

JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINANÇAS E ORÇAMENTO

DE

PROJETO DE LEI N" 003/99

Autoria: Mesa da Câmara Municipal de Guaçuí
Revoga as Leis n''s 792 e 793/98 - Subsídios
de Vereadores e Subsídios de Prefeito, Vice-Prefeito

e Secretários Municipais

As Comissões de Justiça e Redação, Finanças e Orçamento, tendo conhecimento
do presente Projeto de Lei, e em consonância com os dispositivos regimentais desta Casa,
unem-se para elaboração de Parecer Conjunto sobre a matéria em apreço. Para atuar como
Relator elegem o Vereador Carloman Paulo Tbiébaut. i

Anaüsado o projeto em tela os membros das Comissões face a Justificativa
apresentada, opinam pela TRAMITAÇÃO NORMAL do Projeto, que por sua vez merece
a aprovação pelo Plenário desta Casa de Leis. |

Sala das Sessões, 15 de março de 1999.

Pres. Da Comissã(&

Pres. Da Comissão dáúnançãs

OSVALDO DE AGUIAR CRISI

RUBENS MARCELINO DE SOUZA

JOÃO BATISTA PEREIRA

PAULO THIEBAUT

Relator

VANDERSO S VIEIRA

de Justiça e Redação

GILBERTO C ADO DE SOUZA

ento


